
REGULAMENTO GERAL SOBRE

PUBLICIDADE, DIVULGAÇÃO E
EXPRESSÃO DA ACTIVIDADE MÉDICA

1. SENDO UM FENÓMENO EM GRANDE EXPANSÃO E HOJE IMPRESCINDÍVEL EM TODA A ACTIVIDADE ECONÓMICA, A PUBLICIDADE PARA ALÉM DE VEÍCULO

INFORMATIVO TORNA-SE PELO CARÁCTER INTRÍNSECO UM CONDICIONADOR DOS HÁBITOS DE CONSUMO, UM ESTÍMULO A ESSE MESMO CONSUMO.

2. A ACÇÃO PUBLICITÁRIA VISA PROMOVER A EXPANSÃO ECONÓMICA ATRAVÉS DA INFORMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PRODUTOS, A MEMORIZAÇÃO PELO

CARÁCTER REPETITIVO DAS SUAS PARTICULARIDADES OU CARACTERÍSTICAS, A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS A ACTOS OU NECESSIDADES

ESPECÍFICAS E CORRENTES.

3. EM CERTOS CASOS A UTILIZAÇÃO DA PUBLICIDADE DE FORMA MACIÇA TRANSCENDE A PROMOÇÃO DE UM PRODUTO OU SERVIÇO ESPECÍFICO

GERANDO UM EFEITO MULTIPLICATIVO QUE ACABA POR CRIAR UMA NECESSIDADE ATÉ AÍ SENTIDA COMO PRESCINDÍVEL OU INEXISTENTE.

4. OS EFEITOS MENCIONADOS BREVEMENTE NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES RESULTAM NA EXPANSÃO GLOBAL DA ECONOMIA, POSSUINDO ALGUNS

EFEITOS BENÉFICOS E OUTROS NEGATIVOS, MAS SENDO RECONHECIDAMENTE INDISSOCIÁVEL DA VIDA ACTUAL, DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL TAL

COMO OS RECONHECEMOS E DO CONCEITO DO MUNDO COMO “ALDEIA GLOBAL”.

5. HÁ, CONTUDO, ÁREAS DE ACTIVIDADE HUMANA EM QUE A EXPANSÃO ECONÓMICA ATRAVÉS DOS MECANISMOS DE BANALIZAÇÃO OU CRIAÇÃO DE

NECESSIDADES ARTIFICIAIS COMPORTA EFEITOS PERVERSOS E É CLARAMENTE INDESEJÁVEL. UM DOS EXEMPLOS DESSAS ÁREAS DE ACTIVIDADE HUMANA

EM QUE A PUBLICIDADE PELO SEU CARÁCTER INTRÍNSECO DEVE SER FORTEMENTE CONDICIONADA É A ACTIVIDADE MÉDICA.

6. COM EFEITO, NO ACTUAL ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DA HUMANIDADE, MESMO DAS SOCIEDADES MAIS RICAS, NÃO PARECE POSSÍVEL FORNECER A

TODOS OS CIDADÃOS OS CUIDADOS DE SAÚDE QUE A TECNOLOGIA TORNA DISPONÍVEL.

7. A NECESSIDADE HOJE SENTIDA COMO UNIVERSAL DE DISPONIBILIZAR A TODOS OS HOMENS OS CUIDADOS DE SAÚDE DE QUE EFECTIVAMENTE

CARECEM, PERMITINDO UMA VIDA MAIS LONGA E DE MAIOR QUALIDADE COM PRESERVAÇÃO DAS MELHORES POTENCIALIDADES BIOLÓGICAS, NÃO É

COMPATÍVEL COM O DESPERDÍCIO, COM A CRIAÇÃO DE NECESSIDADES ARTIFICIAIS COM O INVESTIMENTO EM BENS OU SERVIÇOS NÃO ESSENCIAIS.

8. PARA ALÉM DESTAS RAZÕES DO MAIS SIMPLES PRAGMATISMO ECONÓMICO TÃO COMPREENSÍVEL NO QUADRO ACTUAL DA SOCIEDADE EM QUE NOS

INSERIMOS, COM PRIMADO DO ECONOMICISMO E DOS VALORES MATERIAIS, EXISTEM RAZÕES ANCESTRAIS AINDA HOJE VÁLIDAS, E QUE CADA VEZ MAIS

SE REVELAM EM TODA A SUA PREMONIÇÃO E POTENCIALIDADE.

ASSIM:

A PUBLICIDADE DA ACTIVIDADE DOS MÉDICOS É GERADORA DE UM CLIMA DE INSEGURANÇA E SUSPEIÇÃO CONTRÁRIA À RELAÇÃO DE CONFIANÇA E

SERIEDADE IMPRESCINDÍVEIS NA RELAÇÃO MÉDICO-DOENTE.

A PUBLICIDADE DE PRODUTOS OU SERVIÇOS BANALIZA A ACTIVIDADE MÉDICA LEVANDO O DOENTE A ESTABELECER RELAÇÕES MENOS FORTES E

CONSTANTES, PROMOVENDO A POLITERAPIA E POR VEZES IMPOSSIBILITANDO-O DE ADERIR A UMA FORMA TERAPÊUTICA ÚTIL DURANTE O INTERVALO DE

TEMPO NECESSÁRIO.

9. RECONHECE-SE, POIS, QUE A TRADICIONAL PROIBIÇÃO DO EXERCÍCIO DA MEDICINA COMO COMÉRCIO NÃO É UMA QUALQUER FORMA DE ATAVISMO

OU TRADICIONALISMO CONSERVADOR MAS UMA NECESSIDADE AINDA HOJE IMPERIOSA ESTABELECIDA NO MELHOR INTERESSE DO DOENTE

INDIVIDUALMENTE E DA SOCIEDADE ENQUANTO GRUPO.

10. EM CONFORMIDADE COM O EXPOSTO, TÊM AS ORDENS DOS MÉDICOS DOS PAÍSES DA UNIÃO EUROPEIA REFLECTIDO SOBRE A INFLUÊNCIA DA

PUBLICIDADE NA ÁREA DE SAÚDE E CONCLUÍDO PELA NECESSIDADE DE REFORÇAR OS SEUS REGULAMENTOS SOBRE PUBLICIDADE, ACOMPANHANDO TAL

ESFORÇO COM UMA ACÇÃO DE ESCLARECIMENTO QUE PERMITA AOS MÉDICOS E AOS DECISORES POLÍTICOS COMPREENDER A IMPORTÂNCIA DE MANTER

OS PRECEITOS DA ÉTICA NO SUPERIOR INTERESSE DOS DOENTES.

11. EM PORTUGAL A PUBLICIDADE É REGULADA PELO CÓDIGO DEONTOLÓGICO DA ORDEM DOS MÉDICOS DE FORMA MUITO GERAL, SENDO NECESSÁRIA

A EXPLICITAÇÃO DE NORMAS DE CONDUTA ATRAVÉS DE DOCUMENTO MAIS PORMENORIZADO, OBJECTIVO A QUE SE DÁ SATISFAÇÃO COM O PRESENTE

REGULAMENTO.

12. POR OUTRO LADO, É PATENTE A DIFERENÇA ENTRE A REGULAMENTAÇÃO SOBRE PUBLICIDADE A QUE OS MÉDICOS ESTÃO OBRIGADOS POR

IMPERATIVOS ÉTICOS E A REGULAMENTAÇÃO A QUE ESTÃO SUJEITAS AS SOCIEDADES COMERCIAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE.
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Artigo 1.º Âmbito

O presente Regulamento aplica-se a todos os médicos em condições de
exercer legalmente a medicina em Portugal.

Artigo 2.º Sociedades Comerciais

As sociedades comerciais que utilizam na sua denominação social o nome
de um médico actualmente inscrito na Ordem dos Médicos ou cuja
inscrição tenha cessado há menos de vinte anos consideram-se englobados
no âmbito do presente Regulamento respondendo todos os médicos que
nelas possuam participações sociais individualmente pelo cumprimento
do presente normativo.

Artigo 3.º Princípio geral

1. É proibida ao médico toda a espécie de reclamo, por circulares,
anúncios, meios de comunicação social ou qualquer outra forma directa
ou indirecta, de publicidade profissional.

2. É especialmente vedado aos médicos:

a) Promover, fomentar ou autorizar notícias referentes a
medicamentos, métodos de diagnóstico ou de terapêutica, a
resultados dos cuidados que haja ministrado no exercício da sua
profissão, casos clínicos ou outras questões profissionais a si
confiadas ou de que tenha conhecimento, com intuitos
propagandísticos próprios ou de estabelecimento em que trabalhe;

b) Consentir a divulgação de agradecimentos públicos, qualquer que
seja o meio de comunicação utilizado, relativos à sua qualidade
profissional ou ao resultado dos cuidados de saúde que haja
ministrado.

Artigo 4.º Publicitação da actividade

Não constituem formas de publicidade desde que em conformidade com
o presente Regulamento:

1. A afixação de tabuletas no exterior dos consultórios;

2. A utilização de cartões de visita, papel timbrado e de receitas;

3. A publicação de anúncios em jornais ou revistas de carácter geral e
listas telefónicas, bem como na internet e noutros meios de natureza
análoga.

Artigo 5.º Tabuletas

As tabuletas afixadas no exterior dos consultórios, residência ou locais
de actividade do médico:

1. Não poderão exceder em número uma por cada local de trabalho,
consultório ou residência;

2. Não poderão exceder 1m2;

3. Não poderão conter quaisquer outras menções que:

a) Nome ou nome clínico;

b) Designação da especialidade, subespecialidade ou competência
legalmente atribuída ou reconhecida pela Ordem dos Médicos;

c) Título legal ou académico em conformidade com o artigo 9.º;

d) Número de telefone e horário de exercício profissional na
instituição em referência.

Artigo 6.º Receitas médicas

1. Encontram-se abrangidos pelo n.º 2 do artigo 4.º e são válidas como
receita médica:

a) Impressos em uso nas unidades constituintes do Serviço Nacional
de Saúde ou entidade prestadora de cuidados de saúde sem fins
lucrativos;

b) Impressos legalmente obrigatórios para grupos particulares de
fármacos ou produtos de uso médico;

c) Folhas de papel ou outro material que suporte a escrita de
dimensão igual ou inferior a A4 onde constem nome, morada e
número de inscrição na Ordem dos Médicos.

13. NÃO POSSUINDO A ORDEM DOS MÉDICOS JURISDIÇÃO SOBRE SOCIEDADES COMERCIAIS ENTENDE-SE APROVAR UM DOCUMENTO QUE OBRIGA OS

MÉDICOS ENQUANTO TAL E REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO NOME PROFISSIONAL DOS MÉDICOS DE MODO A QUE ESTES SEJAM EXEMPLO

DE TRANSPARÊNCIA, VERDADE E ÉTICA.

14. AO TEMPO EM QUE SE INSTITUEM TAIS REGRAS ENTENDE-SE QUE A PARTICIPAÇÃO DOS MÉDICOS EM SOCIEDADES COMERCIAIS, MESMO AS QUE

PRESTAM SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE DEVE SER FEITA EM TERMOS IGUAIS À DE QUALQUER OUTRO CIDADÃO, NÃO SE COMPREENDENDO DISTINÇÕES

ENTRE SOCIEDADES COMERCIAIS POSSUÍDAS OU GERIDAS POR MÉDICOS E IDÊNTICAS ENTIDADES POSSUÍDAS OU GERIDAS POR NÃO MÉDICOS.

15. A ORDEM DOS MÉDICOS MANIFESTA O DESEJO DE VER CONSAGRADO EM LEI UM REGULAMENTO QUE OBRIGUE EM TERMOS SIMILARES AOS AGORA

CONSAGRADOS PARA OS MÉDICOS TODAS AS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO DE SAÚDE.

A ACTIVIDADE MÉDICA EXERCE-SE SOB PRINCÍPIOS ÉTICOS UNIVERSALMENTE ACEITES ENTRE OS QUAIS SE DESTACAM OS QUE VEDAM O EXERCÍCIO DA

MEDICINA COMO UM COMÉRCIO.

OS MÉDICOS OBRIGAM-SE A PRESTAR AOS SEUS DOENTES SERVIÇOS DA MAIS ELEVADA QUALIDADE SEGUNDO O ESTADO DA ARTE E QUE SE

DESENVOLVEM NUM QUADRO DE CONFIANÇA.

É IMPRESCINDÍVEL EVITAR QUE NA ÁREA DE SAÚDE EM QUE OS RECURSOS SÃO ESCASSOS SE CRIEM SITUAÇÕES DE DESPERDÍCIO BASEADOS NA CRIAÇÃO

DE NECESSIDADES FALSAS E ARTIFICIAIS.

CONSIDEROU-SE SER DE EXCLUIR DO ÂMBITO DO PRESENTE REGULAMENTO AS SOCIEDADES COMERCIAIS, MESMO QUE PARTICIPADAS MAIORITARIAMENTE

POR MÉDICOS, DESDE QUE NÃO SE POSSA CONFUNDIR PELA SUA DENOMINAÇÃO A ACTIVIDADE COMERCIAL COM A ACTIVIDADE MÉDICA.

RECONHECE-SE COMO IMPORTANTE QUE NA DIVULGAÇÃO DA ACTIVIDADE DOS MÉDICOS SEJA PATENTE O RIGOR, A VERDADE E A TRANSPARÊNCIA QUE

ESSENCIALMENTE ENFORMAM TODA A ACÇÃO DOS MÉDICOS.

ASSIM, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONSAGRADAS PELO DECRETO-LEI N.º 282/77 E PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 2.º DO DECRETO-LEI N.º 217/94, DE 20

DE AGOSTO A ORDEM DOS MÉDICOS DETERMINA:

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○
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2. As receitas médicas poderão conter as menções constantes das alíneas
b), c) e d) do número 3 do artigo 5.º.

3. Não serão considerados abrangidos pelo n.º 2 do artigo 4.º qualquer
forma de impresso ou outro suporte gráfico que possua:

a) Símbolos ou designações de sociedades comerciais ou outras
entidades não mencionadas em a);

b) Nome de mais que um médico;

c) Autocolantes, carimbos, chancelas ou assinaturas diferentes da que
existe registada na Ordem dos Médicos, como assinatura usada na
clínica pelo médico ou que derivem do cumprimento de disposições
legais.

4. A identificação e prescrição de fármacos ou produtos médicos pode
ser manuscrita, dactilografada ou impressa, sendo obrigatoriamente
manuscrita a assinatura do médico.

Artigo 7.º Publicação de anúncios

A publicação de anúncios em jornais, revistas de carácter geral, listas
telefónicas gerais e classificadas, bem como, a divulgação de informações
na internet, tem de revestir forma discreta e prudente, com respeito pelas
menções constantes do n.º 3 do artigo 5.º deste Regulamento.

Artigo 8.º Designação de especialidades

1. É permitido complementar a designação da especialidade,
subespecialidade ou competência, para os efeitos dos artigos 5.º, 6.º e 7.º
do presente Regulamento por expressões mais correntes e perceptíveis
pelos doentes, mediante autorização concedida pela Ordem dos Médicos
previamente perante requerimento a apresentar em cada caso.

Artigo 9.º Títulos legais e académicos

Nestes termos e para os efeitos dos artigos 5.º, 6.º e 7.º do presente
Regulamento não é permitido aos médicos a utilização em receitas,
tabuletas, cartões de visita ou em qualquer impressos ou volantes
utilizados na actividade clínica e acessíveis aos doentes, outros títulos
que os adiante designados que ficam expressamente permitidos:

1. Médico - A todos os licenciados em Medicina inscritos na Ordem dos
Médicos.

2. Interno do Internato Complementar de... - Todos os médicos que
frequentam o Internato Complementar da respectiva especialidade.

3. Médico Especialista (seguida da indicação da especialidade,
subespecialidade ou competências reconhecidas pela Ordem dos Médicos)
- Todos os médicos inscritos nos quadros dos Colégios de Especialidade
da Ordem dos Médicos.

4. Grau de Carreira Médica - Todos os médicos especialistas que os
tenham obtido.

5. Professor de "nome da disciplina" na Faculdade de Medicina de "nome
da escola" - Todos os médicos que exerçam em continuidade, no momento
em que usam esse título, as funções de professor da disciplina
correspondente à sua área de especialização clínica.

É particularmente vedado aos médicos utilizarem na prática clínica
quaisquer títulos ou designações derivados de provas, concursos ou
formação, nacional ou internacional que não correspondam à área
específica de especialização clínica e que não tenham obtido a prévia
concordância da Ordem dos Médicos.

Artigo 10.º Publicitação

A publicitação de estudos, investigações ou descobertas científicas pode
ser livremente feita através de revistas ou de outras publicações de carácter
estritamente técnico-científico.

Artigo 11.º Colaboração com os meios de comunicação social

Sempre que um médico participe em entrevistas, programas ou rubricas
radiofónicas, televisivas ou na imprensa escrita de carácter não científico,
ou em qualquer serviço disponível na internet, deverá observar as seguintes
regras de conduta:

1. As informações médicas a fornecer devem ser objectivas e correctas
do ponto de vista técnico, de acordo com os conhecimentos do momento
e devem ter por fim a promoção da educação sanitária da população;

2. Os assuntos devem ser expostos de forma a evitar qualquer
publicidade à sua pessoa ou à entidade para a qual trabalha;

3. O médico deve ser discreto e, sempre que possível, deve manter o
anonimato;

4. A identificação do médico deve ser feita apenas através do nome e,
sempre que se justifique, poderá ser indicada a sua especialidade; em
qualquer caso, tais indicações não poderão ser repetidas ou postas em
destaque;

5. O médico não deve permitir a divulgação do local onde exerce a sua
profissão, nem a entidade pública ou privada para a qual trabalha, a
menos que seja imprescindível para a boa compreensão da notícia;

6. Os médicos não devem fomentar nem autorizar notícias referentes à
sua pessoa que possam, de alguma forma, consubstanciar publicidade à
sua actividade profissional.

Artigo 12.º Infracções

As infracções ao presente Regulamento são analisadas e punidas nos
termos do Estatuto Disciplinar dos Médicos (Decreto-Lei n.° 217/94),
correspondendo à primeira infracção a pena mínima de censura e em
caso de reincidência a pena mínima de suspensão.

Em qualquer dos casos será sempre dada publicidade à pena nos termos
do artigo 21.º do mencionado Decreto-Lei.

Artigo 13.º Responsabilidade

Os médicos são responsáveis pelas infracções cometidas a este diploma
pelas sociedades ou entidades nas quais detenham participações sociais,
ou para as quais trabalhem ou prestem serviços.

Artigo 14.º Instrução do processo e aplicação das penas

São competentes para instrução do processo e aplicação das penas os
Conselhos Disciplinares Regionais da Ordem dos Médicos, nos termos do
Estatuto da Ordem dos Médicos e respectivo Estatuto Disciplinar.

Artigo 15.º Normas revogatórias

Ficam expressamente revogados os artigos 14.°, 15.º, 16.º, 17.º, os números
2, 3 e 4 do artigo 18.º e 140.º a 151.º (inclusive) do Código Deontológico
da Ordem dos Médicos.

Artigo 16.º Disposições finais e transitórias

O presente Regulamento entra em vigor 180 dias após a sua aprovação
em reunião do C.N.E., e pelo menos 90 dias após a sua publicação na
Revista da Ordem dos Médicos.

As dúvidas ou omissões serão esclarecidas integralmente mediante
requerimento a apresentar ao C.N.E..
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